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Inclua-se o seguinte art. 

Art. - Fica creado o Serviço de Patrimonio Natural e Biologico com as 
finalidades de promover, .. em todo o paiz e de modo permanente,g 

· tombamento e a conservaç\ào dos monumentos naturaes, a protecqao 
á fauna ~ flora e a creaçao de parques em redor dos monumentos 
naturaes. 

.§ lt-. O Museu Nacional (de Historia Natural) e outros estabe lecimentos 
congeneres a serem creado~, ou existentes, collaborarão nas ac
tividades· deste serviço, pela forw~ que for estabelecida em re
gulamento. 

EMENDA 

Art. 57 - ONDE DIZ : 

. 5 Directores de Padr~o N - substitua -se por 6 
( Acrescent~el i 1 para o Serviço de Patrlinonio Biologico e Natural ~ 

Em C amara , 

;~~/. u 
;!J)r/l_q 

JUSTIFICAÇ!O 

.f: conservação do patrimonio histori90 e artisti-co é uma 
manifestaca0 ~ constructora de cultura nacional. A protecçao da rique
za biologlcSJfJ. da fauna e flora é medida analoga. Todos Ós paizes de 
grande de!=Jenvolvimento cultural _dellá cuidam, creando um systema de 
parques e monumentos nos pontos. 'de IDê,ior belleza scenica e protegen
do a fauna e flora cont·ra · a destruiçao. O Brasil, um dos paizes mais 
ricamente aquinhoadc» pela natureza prediga, não pode deixar de seguir 
nesse particular o exemplo ' dos Estados Unidos, do Chile, d§. Belgica , 
do Imperio Brit annico, et.c .. - Além de servirem á conservaçao do patri 
monio natural, servem as iniciativas dessa natureza de estimulo a o 
turismo e propulsionam o desenvolvimento scientifico, que é incontest 
velmente 1una das modalida des mais sadias e promiss o!:'as do progresso 
contemporaneo •. 
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